
ATO Nº 1113/10 
Altera a composição do Grupo de Trabalho Especial constituído pelo Ato nº 
1066/2009. 
 
     A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
      
     Art. 1º O art. 2º do Ato nº 1066/2009 passa a ter a seguinte redação: 
      
“Art. 2º O Grupo de Trabalho Especial de que trata o artigo anterior será integrado 
pelos servidores Celso Gabriel, RF 10943, Valdir Alves dos Santos, RF 11217, Sonia 
Maria Augusto, RF 101225, Daniel Maniezo Barboza, RF 11244, e Tadashi Aoki 
Junior, RF 11191.” 
      
     Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
São Paulo, 14 de abril de 2010. 
 


